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DECRETO Nº 1.222, DE 23 DE JULHO DE 2019

A b r e  à s  U n i d a d e s 
Orçamentárias, Crédito 
Adicional Suplementar na 
i m p o r t â n c i a  d e  R $ 
1.322.451,00 (Um milhão, 
trezentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e 
um reais).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 
41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1461, de 
26 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual);

D E C R E T A:
          
           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento 
Programa 2019, no valor de R$ 1.322.451,00 (Um milhão, trezentos e vinte e dois 
mil, quatrocentos e cinquenta e um reais) na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes 
das Anulações das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III 
do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.  

Armação dos Búzios, 23 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

DECRETO Nº 1.223, DE 23 DE JULHO 2019

A b r e  à s  U n i d a d e s 
Orçamentárias, Crédito 
Adicional Suplementar na 
i m p o r t â n c i a  d e  R $ 
2.179.569,60 (Dois milhões, 
cento e setenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e nove 
reais e sessenta centavos).

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 
41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1461, de 
26 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual);
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D E C R E T A:       

          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento 
Programa 2019, no valor R$ 2.179.569,60 (Dois milhões, cento e setenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), na forma a seguir:

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes 
das Anulações das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III 
do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

Armação dos Búzios, 23 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

 PORTARIA Nº 1.438, DE 19 DE JULHO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 11 de julho de 2019, DANIEL DA SILVA 

OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 

708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, com a remuneração prevista 

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 19 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1.439, DE 22 DE JULHO DE 2019

  Altera a composição da Comissão de Sindicância, 
constituída pela Portaria nº 503/2013, e alterada pelas Portarias nº(s) 
962/2013, 395/2014 e 136/2015.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição 
da Comissão de Sindicância constituída pela Portaria nº 503/2013, e 
alterada pelas Portarias nº(s) 962/2013, 395/2014 e 136/2015, com a 
substituição de seus membros,

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de 

Sindicância, constituída pela Portaria nº 503/2013, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

· DIONÍSIO FERREIRA DE CASTRO FILHO – 
matrícula nº 3928;

· C A R L O S  A L E X A N D R E  S A N T O S  D O 
NASCIMENTO – matrícula nº 3917;

· REGINALDO DA SILVA CONSTA VON HELD – 
matrícula nº 4030.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 22 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1.440, DE 22 DE JULHO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 11 de julho de 2019, SAMUEL 

FRANCISCO RODRIGUES FILHO para exercer o cargo em comissão de 

Gerente, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas 

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 22 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 1.441, DE 22 DE JULHO DE 2019 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 11 de julho de 2019, THIAGO COSTA 

SILVA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da 

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, 

criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e suas alterações posteriores, 

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 22 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUES PINTO GOMES

Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 561

Processo Administrativo n.º 7987/2019

Unidade Orçamentária: Chefia de Gabinete

Favorecido: MUMUZINHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA 

Especificação: Contratação de Empresa para a 

Produção e Participação Artística do Cantor 

Mumuzinho na Festa da Padroeira da Cidade 

Sant'Anna, com apresentação na Praia da 

Armação no dia 27 de Julho de 2019.

Modalidade de licitação: Inexigibilidade

Fundamentação Legal: Art. 25, III da Lei 

8.666/1993

Valor: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 

reais).


